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CÂMARA DE VEREADORES DE IVAIPORÃ

Estado do Paraná 
CNPJ: 77774578/0001-20
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PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 7/2021

Súmula: Altera o inciso II do art. 1 1 da Resolução 

Legislativa n° 5/2007. que dispõe sobre o 

Regimento Interno do Poder Legislativo de 

Ivaiporã, Estado do Paraná.

A Câmara Municipal de Ivaiporã, Estado do Paraná, aprovou e eu, Presidente, promulgo a 

seguinte

RESOLUÇÃO:

Art. Io O inciso II do art. 1 I da Resolução n° 5/2007 - Regimento Interno do Poder 
Legislativo de Ivaiporã/PR, passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 11. (...)

II Quando a eleição for para o 2" biênio da legislatura, as chapas 

deverão ser protocoladas, até às 17 horas, do último dia útil anterior 

à data da eleição, que realizar-se-á no dia 20 de dezembro. (NR)

Art. 2o Essa Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete da Presidente da Câmara de Ivaiporã, Estado do Paraná, aos três dias do mês 

de agosto do ano de dois mil epyinte e um (03/08/2021).

Á
Edi o Aparecido Montanheri 

Io Secretário
Fernando RodrigiíCs f

Vice-Presidente
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COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL.

PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 07/2021 LEGISLATIVO

Súmula: Altera o inciso II do art. 11 da Resolução Legislativa n° 5/2007, que dispõe sobre o 
Regimento Interno do Poder Legislativo de Ivaiporã, Estado do Paraná.

RELATÓRIO FAVORÁVEL:

I - Diante das discussões apresentadas acerca do PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 07/2021, 
ressalta-se que o projeto em tela não apresenta inconstitucionalidade, uma vez que está de 
acordo com a norma legislativa.
II- Concluindo-se após análise conjunta do Presidente e dos Membros da Comissão 
Permanente, pelo encaminhamento do projeto a plenário para apreciação e votação dos 
membros desta Casa de Leis. devendo a aprovação estar atrelada ao interesse público, 
conveniência, utilidade e oportunidade, nos termos do Regimento Interno da Câmara de 
Ivaiporã.
III - Expostas as razões determinantes, resolve-se emitir RELATÓRIO FAVORAVEL pela 
sua APROVAÇÃO.

RELATÓRIO CONTRÁRIO:
I - Diante das discussões apresentadas acerca do PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 07/2021, 
expostas as razões determinantes, em relação ao voto contrário necessário se faz expor a 
síntese de motivos em razão da contrariedade.

<—nPíenário Vereador Pedro Goedert, aos f f \_dias do mês de
ano de dois mil e vinte e um.

do

Favorável Contrário Vereador
1

Fernando Rodrigues Dorta (Presidente)2C
y José Mauri no Carniato (Relator)

Sadi Marcondes Mendes (Membro)
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COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO.

PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 07/2021 LEGISLATIVO

Súmula: Altera o inciso II do art. 11 da Resolução Legislativa n° 5/2007, que dispõe sobre o 
Regimento Interno do Poder Legislativo de Ivaiporã, Estado do Paraná.

RELATORIO FAVORAVEL:

I - Diante das discussões apresentadas acerca do PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 07/2021, 
ressalta-se que o projeto em tela não apresenta inconstitucionalidade, uma vez que está de 
acordo com a norma legislativa.
II- Concluindo-se após análise conjunta do Presidente e dos Membros da Comissão 
Permanente, pelo encaminhamento do projeto a plenário para apreciação e votação dos 
membros desta Casa de Leis, devendo a aprovação estar atrelada ao interesse público, 
conveniência, utilidade e oportunidade, nos termos do Regimento Interno da Câmara de 
Ivaiporã.
III - Expostas as razões determinantes, resolve-se emitir RELATÓRIO FAVORÁVEL pela 
sua APROVAÇÃO.

RELATÓRIO CONTRÁRIO:
I - Diante das discussões apresentadas acerca do PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 07/2021 o 
expostas as razões determinantes, em relação ao voto contrário necessário se faz expor a 
síntese de motivos em razão da contrariedade.

no 1 dias do mês de do-Plenário Vereador Pedro Goedert, aos 
ano de dois mil e vinte e um.

I

VereadorFavorável Contrário

Emerson da Silva Bertotti (Presidente) ^

Jose Maurino Camiato (Relator)y
Jaffer Guilherme Sagasnski Ferreira (Membro)^ ^
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COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL. & &V cio Paí^

PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 07/2021 LEGISLATIVO

Súmula: Altera o inciso II do art. 11 da Resolução Legislativa n° 5/2007, que dispõe sobre o 
Regimento Interno do Poder Legislativo de Ivaiporã, Estado do Paraná.

RELATÓRIO FAVORÃVEL:

I - Diante das discussões apresentadas acerca do PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 07/2021, 
ressalta-se que o projeto em tela não apresenta inconstitucionalidade, uma vez que está de 
acordo com a norma legislativa.
II- Concluindo-se após análise conjunta do Presidente e dos Membros da Comissão 
Permanente, pelo encaminhamento do projeto a plenário para apreciação e votação dos 
membros desta Casa de Leis, devendo a aprovação estar atrelada ao interesse público, 
conveniência, utilidade e oportunidade, nos termos do Regimento Interno da Câmara de 
Ivaiporã.
III - Expostas as razões determinantes, resolve-se emitir RELATÓRIO FAVORÁVEL pela 
sua APROVAÇÃO.

RELATÓRIO CONTRÁRIO:
I - Diante das discussões apresentadas acerca do PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 07/2021. 
expostas as razões determinantes, em relação ao voto contrário necessário se faz expor a 
síntese de motivos em razão da contrariedade.

v ^ 1 dias do mês de os:Plenário Vereador Pedro Goedert, aos 
ano de dois mil e vinte e um.

do

Favorável Contrário Vereador

Jaffer Guilherme S. Ferreira (Presidente)X a-

Josane Gorete Disner Teixeira (Relator)

Emerson da Silva Bertotti (Membro)xA
■
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COMISSÃO DE OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS, AGROINDÚSTRIA, MEIO 
AMBIENTE, COMÉRCIO E TURISMO.

PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 07/2021 LEGISLATIVO

Súmula: Altera o inciso II do art. 11 da Resolução Legislativa n° 5/2007, que dispõe sobre o 
Regimento Interno do Poder Legislativo de Ivaiporã, Estado do Paraná.

RELATÓRIO FAVORÁVEL:

I - Diante das discussões apresentadas acerca do PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 07/2021^ 
ressalta-se que o projeto em tela não apresenta inconstitucionalidade, uma vez que está di^^ 
acordo com a norma legislativa.
II- Concluindo-se após análise conjunta do Presidente e dos Membros da Comissão 
Permanente, pelo encaminhamento do projeto a plenário para apreciação e votação dos 
membros desta Casa de Leis, devendo a aprovação estar atrelada ao interesse público, 
conveniência, utilidade e oportunidade, nos termos do Regimento Interno da Câmara de 
Ivaiporã.
III - Expostas as razões determinantes, resolve-se emitir RELATÓRIO FAVORÁVEL pela 
sua APROVAÇÃO.

RELATÓRIO CONTRÁRIO:
I - Diante das discussões apresentadas acerca do PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 07/2021, 
expostas as razões determinantes, em relação ao voto contrário necessário se faz expor a 
síntese de motivos em razão da contrariedade.

C 1 dias do mês de o ^-Plenário Vereador Pedro Goedert, aos 
ano de dois mil e vinte e um.

do

Favorável Contrário Vereador

O //ifí///'srs/y?Antonio Vila Real (Presidente)

Fernando Rodrigues Dorta (Relator)l

Sadi Marcondes Mendes (Membro)


